
  Câmara Municipal de São Pedro 
Resolução nº 59/22

Institui a Galeria dos Vereadores da Câmara
Municipal de São Pedro e da Outras
Providências

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suasatribuições

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a

seguinte Resolução.

Artigo 1º - Fica instituído a “Galeria dos Vereadores”da Câmara Municipal
de São Pedro SP.

Artigo 2º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal tomará as devidas
Providênciaspara a efetivação da medida.

Artigo 3º - As despesas decorrentes para com o aludido no Artigo 2º desta
resolução, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias vigentes,
suplementadasse necessário.

Artigo 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 14;de julho de 2022     fdo deOliveira

Presidente

J

Publicado no quadro de avisos da CâmaraMunicipal de São Pedro, na data supra.

Carlos 


